
INDICAÇÃO Nº 
933
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para DAR POSSE AOS AGENTES DE SEGURANÇA METROVIÁRIA II – ASM II, GERÊNCIA DE OPERAÇÕES - GOP, aprovados no concurso PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS NA CARREIRA – PMPC nº 01/2015 já homologado, com prazo final e improrrogável de vencimento previsto para 06 de Agosto de 2016.
JUSTIFICATIVA

O METRO promoveu o concurso interno denominado PROCESSO DE MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS NA CARREIRA – PMPC nº 01/2015 para ascensão na carreira de agente de segurança. 

As vagas a serem preenchida são vagas de ASM II – Agente de Segurança do metro II.

Para estar apto à prestar o concurso era necessário ocupar o cargo de ASM I – Agente de Segurança do Metro I, além daquelas exigências contidas no edital.

O concurso em questão foi homologado, e está com vencimento previsto para o dia 06/08/2016.

No entanto, dentre os aprovados no certame, até o momento nenhum candidato foi convocado para a nomeação, tampouco tomar posse do novo cargo.

Ocorre que, não há motivos para tal demora tendo em vista que, além do número de vagas previstas no edital é sabido por todos que, há mais 42 vagas para o cargo de ASM II, conforme consta no portal da TRANSPARÊNCIA do Metro. Vagas estas em razão de 13 ASM II terem sido promovidos para o cargo de ASM III, alguns ASM II aposentarem-se e alguns outros ocupantes de cargo ASM II desligarem-se do Metro.

Não há como negar que existe um déficit muito grande de segurança em Nosso Estado, e no Metro não é diferente. A ascensão dos aprovados ao cargo de ASM II, abrirá oportunidade de novas contratações, e, em consequência aumento no efetivo de seguranças do Metro, proporcionando mais seguranças aos usuários.

Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos seguranças, já aprovados. 

Visando aumentar a segurança na prestação de serviços do Metro requer-se sejam adotadas as providências necessárias para NOMEAR E DAR POSSE AOS APROVADOS NO CONCURSO PMPC nº 01/2015.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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